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EMENDA MODIFICATIVA Nº 005/2017
				
SÚMULA: "Modifica o Projeto de Lei nº 019/2017 e dá outras Providências".
A COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO após análise do Projeto de Lei nº 019/2017, resolve modificar, conforme segue;


Onde se Lê: 
Art.18º §2º- Persistindo a irregularidade, será aplicada nova multa em dobro e, quando e possível, apreendido o material;
Art.21º §3º - A multa vencerá no 15º (décimo quinto) dia da emissão do auto de infração e será recolhida através do (DAM) Documento de Arrecadação Municipal, emitida pela Fazenda Pública Municipal;



Lê-se: 
Art.18º §2º- Persistindo a irregularidade, será aplicada nova multa nos termos do artigo 19º e assim sucessivamente;
[bookmark: _GoBack]Art.21º §3º - A multa vencerá no 60º (sexagésimo) dia da emissão do auto de infração e será recolhida através do (DAM) Documento de Arrecadação Municipal, emitida pela Fazenda Pública Municipal;



Esta Emenda entra em vigor na data da publicação do projeto de Lei 019/2017, revogado as disposições em contrário.



					Sala das Comissões, 02 de junho de 2017.





Oscar Almeida Costa
Presidente 


Kelly Cristina Duarte Bundchen
Relatora


Claudeir Cândido de Oliveira
Membro
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